
INDICAÇÃO Nº 
948
, DE 2012



INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIV Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado, a necessidade de o Poder Executivo determinar, aos Órgãos Competentes, a elaboração dos estudos necessários, bem assim a tomada das providencias que forem cabíveis, de forma a viabilizar a liberação de recursos no importe de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) para obras de infraestrutura, bem como a verificação da possibilidade de instalação de uma Escola Técnica voltada para as áreas agrícola, florestal e ambiental, na Cidade de BURI, neste Estado.

JUSTIFICATIVA




BURI é uma cidade do Estado de são Paulo localizada na mesorregião de Itapetininga e microrregião de Itapeva, com cerca de 18.600 habitantes, conforme senso de 2010 do IBGE.




Denota-se, portanto, tratar-se de municipio de pequeno porte, cuja arrecadação anual orçamentaria não basta para todas suas metas e ações, necessitando, pois, de aportes do Estado.




Além da necessidade das obras de infraestrutura urbana, Buri também é carente de Escolas Profissionalizantes, razão pela qual aguarda do Estado a instalação de uma ETE voltada para as areas agricola, florestal e ambiental, topicos da economia local.




Entendo, pois, viavel a solicitação representada pelos oficios anexos, oriundos da edilidade do municipio, para os quais aguardo o costumeiro atendimento.

Sala das Sessões, em

Deputado Dilmo dos Santos
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